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DECRETO Nº. 8.942 

Dispõe sobre prorrogação da validade do Processo 

Seletivo Simplificado Público nº. 02/2021 e dos 

contratos do Processo Seletivo Simplificado Público 

nº. 02/2021 para o preenchimento de cargos da 

Secretaria Municipal de Educação, da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, da Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer, da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura Urbana, da Secretaria 

Municipal de Planejamento e da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

 

O Prefeito do Município de São Lourenço, no uso de suas atribuições legais constantes dos 

incisos IX, XII, XIII e XVII do art. 88 da Lei Orgânica Municipal - LOM; considerando a 

homologação, em 29/12/2021, através do Decreto nº. 8.614, do Processo Seletivo Simplificado 

Público nº. 02/2021; considerando a necessidade de prorrogação do prazo de validade do referido 

Processo Simplificado, bem como os contratos vigentes oriundos do presente Edital; 

considerando os termos do Ofício nº 107/2022, datado de 31/10/2022, da Secretaria Municipal de 

Planejamento; considerando que cabe à Chefe do Poder Executivo a organização e o 

funcionamento e Administração Municipal; 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica prorrogado pelo prazo máximo de 10 meses, ou até que seja provido por meio 

de concurso, o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado Público nº. 02/2021 e dos 

contratos do Processo Seletivo Simplificado Público nº. 02/2021, realizado para o preenchimento 

das vagas temporárias das Secretarias Municipais de Educação; Desenvolvimento Social; esportes 

e Lazer; Infraestrutura Urbana; Planejamento; e Saúde do respectivo Edital homologado em 

29/12/2021, através do Decreto nº. 8.614, postergando-se o final de seu prazo de validade. 

 

 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 31 de outubro de 2022. 

 

 

Walter José Lessa 

Prefeito Municipal 

 

 

Eduardo Rodrigues da Silva 

Secretário Municipal de Governo 
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